LEI Nº 2.564,  DE 10/03/2005  

Proíbe a manipulação, venda e distribuição de alimentos ricos em gordura e açúcares, nas cantinas e cozinhas das escolas públicas e particulares do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica proibida a manipulação, venda ou distribuição de alimentos ricos em gorduras e açúcares, dentro dos estabelecimentos de ensino das escolas públicas e particulares dentro do Município de Timóteo.

Art. 2º. É de responsabilidade da direção do estabelecimento de ensino, velar pelo fiel cumprimento desta Lei, implementando programas, palestras, seminários e ou reuniões sobre saúde de crianças e adolescentes, controle de peso e qualidade de vida.

Parágrafo único. A desobediência ou inobservância dos termos desta Lei, será considerada falta grave ensejando a instauração de processo administrativo para apuração da culpa.

Art. 3º. Ao Conselho Escolar caberá fiscalizar a qualidade dos alimentos servidos ou colocados à disposição dos estudantes matriculados nos estabelecimentos de ensino de que trata esta Lei, produzindo em cada vistoria relatório circunstanciado, cientificando os Secretários Municipais das pastas de Educação e Saúde.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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